
SEGUNDA ERRATA AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Pela presente Errata ao Edital de Seleção Pública (“Edital”), o Ministério
Público Federal (MPF), o Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG), o
Ministério Público do Estado do Espírito Santo (MPES), a Defensoria Pública da
União (DPU), a Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo (DPES) e a
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais (DPMG), em conjunto denominados
“Instituições d e Justiça, por meio de seus representantes designados para atuar
no caso do rompimento da barragem de Fundão (05/11/2015), em consenso com as
empresas Samarco Mineração S/A - Em recuperação judicial (Samarco), Vale S/A
(Vale) e BHP Billiton Brasil Ltda (BHP),declaram:

1. Prorrogar-se-á o prazo de inscrição até quarta-feira, 07 de fevereiro de
2024.

Belo Horizonte, data das assinaturas.

Pelo Ministério Público Federal:

(assinado digitalmente)

Felipe Augusto de Barros Carvalho

Pinto

Procurador da República

(assinado digitalmente)

Jorge Munhós de Souza Dalapicola
Procurador da República

(assinado digitalmente)

Bruno Nominato de Oliveira

Procurador da República

(assinado digitalmente)

Carlos Bruno Ferreira da Silva

Procurador da República



Pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais:

Hosana Regina Andrade de Freitas

Promotora de Justiça
Vanessa Campolina Rebello Horta

Promotora de Justiça

Paulo César Vicente de Lima
Promotor de Justiça

Pelo Ministério Público do Estado do Espírito Santo:

Elaine Costa de Lima

Promotora de Justiça
Bruno Araújo Guimarães
Promotor de Justiça

Pela Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais

Carolina Morishita Mota Ferreira

Defensora Pública do Estado de Minas
Gerais

Bráulio Santos Rabelo de Araújo
Defensor Público do Estado de Minas

Gerais

Aylton Rodrigues Magalhães
Defensor Público do Estado de Minas

Gerais

Antônio Lopes de Carvalho Filho
Defensor Público do Estado de Minas

Gerais



Pela Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo

Rafael Mello Portella Campos

Defensor Público do Estado do
Espírito Santo

Jamile Soares Matos de Menezes

Defensora Pública do Estado do
Espírito Santo

Pela Defensoria Pública da União

Frederico Aluísio Carvalho Soares
Defensor Público Federal

João Márcio Simões
Defensor Público Federal


		2024-02-05T10:53:25-0800
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com


		2024-02-05T17:09:18-0300
	Brasil
	JOAO MARCIO SIMOES
	Assinador Serpro


		2024-02-05T17:59:47-0300
	RAFAEL MELLO PORTELLA CAMPOS:11181738725
	Eu sou o autor deste documento




